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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE FEDERAL DE RONDÔNIA

Avenida Presidente Dutra 2965, - Bairro Centro, Porto Velho/RO, CEP 76801-974
Site: - https://www.unir.br

PORTARIA Nº 682/2022/GR/UNIR, DE 27 DE SETEMBRO DE 2022.

O VICE-REITOR DA FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE FEDERAL DE RONDÔNIA (UNIR), no uso das
atribuições que lhe são conferidas mediante o artigo 7º da Lei nº 7.011, de 08 de julho de 1982; os artigos 11 e
13 do Estatuto da UNIR; a Portaria nº 950/2019/GR/UNIR, de 23 de dezembro de 2019, publicada no DOU nº
248, de 24/12/2019, seção 2, p. 36; e considerando o que consta no processo nº 23118.012583/2022-13,

RESOLVE:

Art. 1º Designar a servidora DANIELE FABIANO PADILHA, SIAPE nº 3110418, ocupante do cargo
efetivo de Técnico de Assistente em Administração, lotada na Coordenadoria de Registros e Documentos, para a
função de Coordenadora de Registros e Documentos/Substituta, a partir da data de publicação desta
Portaria  no Diário Oficial da União. 

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação no Diário Oficial da União.

Prof. Dr. José Juliano Cedaro
Vice-Reitor no exercício da Reitoria

Documento assinado eletronicamente por JOSE JULIANO CEDARO, Vice-Reitor, em 29/09/2022, às 14:22,
conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de
outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.unir.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0,
informando o código verificador 1118655 e o código CRC 8AE1346D.

Referência: Processo nº 23118.012583/2022-13 Site: www.unir.br SEI nº 1118655
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE FEDERAL DE RONDÔNIA

Avenida Presidente Dutra 2965, - Bairro Centro, Porto Velho/RO, CEP 76801-974
Site: - https://www.unir.br

PORTARIA Nº 686/2022/GR/UNIR, DE 29 DE SETEMBRO DE 2022.

O VICE-REITOR DA FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE FEDERAL DE RONDÔNIA (UNIR), no uso das
atribuições que lhe são conferidas mediante o artigo 7º da Lei nº 7.011, de 08 de julho de 1982; os artigos 11 e
13 do Estatuto da UNIR; a Portaria nº 950/2019/GR/UNIR, de 23 de dezembro de 2019, publicada no DOU nº
248, de 24/12/2019, seção 2, p. 36; e considerando o que consta no processo nº 23118.008368/2022-18,

RESOLVE:

Art. 1º Dispensar, a pedido, o servidor docente  RAFAEL CHRISTOFOLETTI, SIAPE nº 3063533, da
função de Vice-Chefe do Departamento Acadêmico de Ciências da Educação, do Campus de Porto Velho, a
contar de 25/09/2022. 

Art. 3º  Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação no Diário Oficial da União. 

Prof. Dr. José Juliano Cedaro
Vice-Reitor no exercício da Reitoria

Documento assinado eletronicamente por JOSE JULIANO CEDARO, Vice-Reitor, em 29/09/2022, às 14:23,
conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de
outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.unir.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0,
informando o código verificador 1120045 e o código CRC 24B20591.

Referência: Processo nº 23118.008368/2022-18 Site: www.unir.br SEI nº 1120045
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE FEDERAL DE RONDÔNIA

Avenida Presidente Dutra 2965, - Bairro Centro, Porto Velho/RO, CEP 76801-974
Site: - https://www.unir.br

PORTARIA Nº 687/2022/GR/UNIR, DE 29 DE SETEMBRO DE 2022.

O VICE-REITOR DA FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE FEDERAL DE RONDÔNIA (UNIR), no uso das
atribuições que lhe são conferidas mediante o artigo 7º da Lei nº 7.011, de 08 de julho de 1982; os artigos 11 e
13 do Estatuto da UNIR; a Portaria nº 950/2019/GR/UNIR, de 23 de dezembro de 2019, publicada no DOU nº
248, de 24/12/2019, seção 2, p. 36; e considerando o que consta no processo nº 23118.008368/2022-18,

RESOLVE:

Art. 1º Designar o servidor docente  JOSUE JOSE DE CARVALHO FILHO, SIAPE nº 1401019,
ocupante do Cargo Efetivo de Professor do Magistério Superior, para a função de Chefe de Departamento
Acadêmico de Ciências da Educação, do Campus de Porto Velho,  Função Comissionada de Coordenação de
Cursos (FCC), eleito para o mandato de 2 (dois) anos, a contar da publicação desta Portaria no Diário Oficial da
União.

 Art. 2º Designar o servidor docente  GUILHERME MENDES TOMAZ DOS SANTOS, SIAPE nº
1222065, ocupante do Cargo Efetivo de Professor do Magistério Superior, para a função de Vice-Chefe de
Departamento Acadêmico de Ciências da Educação, do Campus de Porto Velho, eleito para o mandato de 2
(dois) anos, a contar da publicação desta Portaria no Diário Oficial da União.

 Art. 3º  Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação no Diário Oficial da União.

Prof. Dr. José Juliano Cedaro
Vice-Reitor no exercício da Reitoria

Documento assinado eletronicamente por JOSE JULIANO CEDARO, Vice-Reitor, em 29/09/2022, às 14:21,
conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de
outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.unir.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0,
informando o código verificador 1120082 e o código CRC ACDE81D2.

Referência: Processo nº 23118.008368/2022-18 Site: www.unir.br SEI nº 1120082
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE FEDERAL DE RONDÔNIA

Avenida Presidente Dutra 2965, - Bairro Centro, Porto Velho/RO, CEP 76801-974
Site: - https://www.unir.br

PORTARIA Nº 689/2022/GR/UNIR, DE 29 DE SETEMBRO DE 2022.

O VICE-REITOR DA FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE FEDERAL DE RONDÔNIA (UNIR), no uso das
atribuições que lhe são conferidas mediante o artigo 7º da Lei nº 7.011, de 08 de julho de 1982; os artigos 11 e
13 do Estatuto da UNIR; a Portaria nº 950/2019/GR/UNIR, de 23 de dezembro de 2019, publicada no DOU nº
248, de 24/12/2019, seção 2, p. 36; e considerando o que consta no processo nº 23118.005999/2022-85,

RESOLVE:

Art. 1º Autorizar o afastamento no país à servidora MÁRCIA MACHADO DE LIMA, professora do
magistério superior, matrícula SIAPE nº 1728607, lotada no Departamento Acadêmico de Ciências da Educação
- Porto Velho (DACED-PVH), com ônus limitado, para cursar Pós-Doutorado no Programa de Pós-
Graduação em em Ensino de Ciências e Humanidades - PPGECH, na Universidade Federal do Amazonas
- Humaitá - AM, no período de 1º/10/2022  a 30/09/2023, com fundamento legal no artigo 96-A da Lei nº
8.112/90, incluído pela Lei nº 11.907/2009; no artigo 30, inciso I, da Lei nº 12.772/2012, com redação dada pela
Lei nº 12.863/2013, Decreto nº 9.991/2019 e Resolução nº 028/CONSEA/UNIR/2019.

Art. 2º A interessada deverá apresentar à sua chefia imediata os documentos estabelecidos no
artigo 28 da Resolução nº 28/CONSEA/UNIR/2019, dentro dos prazos estabelecidos na referida Resolução.

Art. 3º  A interessada deverá comprovar a participação efetiva na ação que gerou seu
afastamento, no prazo de até trinta dias da data de retorno às atividades, em conformidade com os incisos I, II e
III do artigo 30 da Instrução Normativa SGP-ENAP/SEDGG/ME nº 21, de 1º/2/2021.

Art. 4º A interessada poderá solicitar interrupção do afastamento antes do prazo, conforme
preconiza o artigo 20 do Decreto nº 9.991/2019.

Art. 5º A interessada poderá solicitar suspensão do afastamento para tratamento da própria
saúde ou de pessoa da família, com base no § 2º do artigo 20 da Resolução nº  28/CONSEA/UNIR/2019.

Art. 6º A interessada fica ciente de que o prazo para apresentação na unidade de lotação é de 05
(cinco) dias úteis a contar do término do afastamento, nos termos do artigo 50 da Resolução nº
28/CONSEA/2019, de 30/04/2019.

Art. 7º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Prof. Dr. José Juliano Cedaro
Vice-Reitor no exercício da Reitoria

Documento assinado eletronicamente por JOSE JULIANO CEDARO, Vice-Reitor, em 30/09/2022, às 15:56,
conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de
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outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.unir.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0,
informando o código verificador 1120891 e o código CRC 8ECCC22E.

 

Referência: Processo nº 23118.005999/2022-85 Site: www.unir.br SEI nº 1120891
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE FEDERAL DE RONDÔNIA

Avenida Presidente Dutra 2965, - Bairro Centro, Porto Velho/RO, CEP 76801-974
Site: - https://www.unir.br

PORTARIA Nº 690/2022/GR/UNIR, DE 29 DE SETEMBRO DE 2022.

O VICE-REITOR DA FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE FEDERAL DE RONDÔNIA (UNIR), no uso das
atribuições que lhe são conferidas mediante o artigo 7º da Lei nº 7.011, de 08 de julho de 1982; os artigos 11 e
13 do Estatuto da UNIR; a Portaria nº 950/2019/GR/UNIR, de 23 de dezembro de 2019, publicada no DOU nº
248, de 24/12/2019, seção 2, p. 36; e considerando o que consta no processo nº 23118.006707/2022-21,

 

RESOLVE:

 

Art. 1º Autorizar o afastamento no país à servidora PATRÍCIA PEREIRA CASTRO, professora do
magistério superior, matrícula SIAPE nº 3241808, lotada no Departamento Acadêmico de Ciências Contábeis,
Campus de Porto Velho (DACCONT-PVH), para cursar Doutorado em Ciências Contábeis pelo Programa de Pós-
Graduação em Ciências Contábeis na Universidade Federal da Paraíba (PPGCC - UFPB), em João Pessoa,
Paraíba, com ônus limitado, no período de 01/10/2022 a 27/02/2026, com fundamento legal no artigo 96-A da
Lei nº 8.112/90, incluído pela Lei nº 11.907/2009; no artigo 30, inciso I, da Lei nº 12.772/2012, com redação
dada pela Lei nº 12.863/2013, Decreto nº 9.991/2019 e Resolução nº 028/CONSEA/UNIR/2019.

Art. 2º A interessada deverá apresentar à sua chefia imediata os documentos estabelecidos no
artigo 28 da Resolução nº 28/CONSEA/UNIR/2019, dentro dos prazos estabelecidos na referida Resolução.

Art. 3º  A interessada deverá comprovar a participação efetiva na ação que gerou seu
afastamento, no prazo de até trinta dias da data de retorno às atividades, em conformidade com os incisos I, II e
III do artigo 30 da Instrução Normativa SGP-ENAP/SEDGG/ME nº 21, de 01/02/2021.

Art. 4º A interessada poderá solicitar interrupção do afastamento antes do prazo, conforme
preconiza o artigo 20 do Decreto nº 9.991/2019.

Art. 5º A interessada poderá solicitar suspensão do afastamento para tratamento da própria
saúde ou de pessoa da família, com base no § 2º do artigo 20 da Resolução nº  28/CONSEA/UNIR/2019.

Art. 6º A interessada fica ciente de que o prazo para apresentação na unidade de lotação é de 05
(cinco) dias úteis a contar do término do afastamento, nos termos do artigo 50 da Resolução nº
28/CONSEA/2019, de 30/04/2019.

Art. 7º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

Prof. Dr. José Juliano Cedaro
Vice-Reitor no exercício da Reitoria

Documento assinado eletronicamente por JOSE JULIANO CEDARO, Vice-Reitor, em 30/09/2022, às 15:56,
conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de
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outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.unir.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0,
informando o código verificador 1120898 e o código CRC B2ECD815.

Referência: Processo nº 23118.006707/2022-21 Site: www.unir.br SEI nº 1120898
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE FEDERAL DE RONDÔNIA

Avenida Presidente Dutra 2965, - Bairro Centro, Porto Velho/RO, CEP 76801-974
Site: - https://www.unir.br

PORTARIA Nº 692/2022/GR/UNIR, DE 29 DE SETEMBRO DE 2022.

O VICE-REITOR DA FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE FEDERAL DE RONDÔNIA (UNIR), no uso das
atribuições que lhe são conferidas mediante o artigo 7º da Lei nº 7.011, de 08 de julho de 1982; os artigos 11 e
13 do Estatuto da UNIR; a Portaria nº 950/2019/GR/UNIR, de 23 de dezembro de 2019, publicada no DOU nº
248, de 24/12/2019, seção 2, p. 36; e considerando o que consta no processo nº 23118.012851/2022-05,

RESOLVE:

Art. 1º REDUZIR a carga horária da servidora DEYSE KELLY PEDROSA ALVES, SIAPE nº 1057243,
ocupante do cargo efetivo de Auditor, lotada na Auditoria Interna, de 40 (quarenta) horas semanais, 08 (oito)
horas diárias, para 20 (vinte) horas semanais, 04 (quatro) horas diárias, com remuneração proporcional e
fundamento no art. 5º, § 3º da Medida Provisória Nº 2.174-28, de 24/08/2001 e Instrução Normativa Nº
2/SEGEP, de 12 de setembro de 2018, a partir de 26/10/2022.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Prof. Dr. José Juliano Cedaro
Vice-Reitor no exercício da Reitoria

Documento assinado eletronicamente por JOSE JULIANO CEDARO, Vice-Reitor, em 30/09/2022, às 15:58,
conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de
outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.unir.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0,
informando o código verificador 1120906 e o código CRC C60A8E33.

Referência: Processo nº 23118.012851/2022-05 Site: www.unir.br SEI nº 1120906
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE FEDERAL DE RONDÔNIA

PRÓ-REITORIA DE GRADUAÇÃO

PORTARIA Nº 29/2022/PROGRAD/UNIR

A Pró-Reitora de Graduação da Fundação Universidade Federal de Rondônia – UNIR, no âmbito de suas atribuições
legais, que lhe são conferidas mediante a Portaria nº 553/2020/GR/UNIR, de 30 de novembro de 2020, e
considerando o Artigo 11 da Resolução nº 388/2015/CONSEA/UNIR,

Considerando o que consta na Portaria CAPES nº 83, de 27 de abril de 2022 que dispõe sobre o regulamento do
Programa PIBID;

Considerando o que consta no Edital Capes nº 23/2022, do Programa PIBID;

Considerando o que consta no Processo SEI nº 23118.005460/2022-26.

 

Resolve:

Art. 1º Designar os professores abaixo relacionados na função de Coordenadores de Área dos Subprojetos que
compõem o Programa Institucional de Bolsa de iniciação a Docência – PIBID/UNIR - Edital 2022/2024:

Campus Subprojetos Coordenador(a) de área

Porto Velho

 

Letras português
Lucimara Alves da Conceição Costa

Larissa Gotti Pissinatti
(colaboradora)                        

Filosofia Fernando Danner

Matemática Aprígio dos Santos Vieira Filho

Interdisciplinar: Letras
espanhol e Letras inglês Rodrigo Nascimento de Queiroz

Interdisciplinar: Ciências- 
Biologia e Química Osvanda Silva de Moura

Pedagogia Edna Maria Cordeiro

Pedagogia
Bianca Santos Chisté
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Rolim de Moura

 

Pamela Vicentini Faeti (colaboradora)

Interdisciplinar: história e
Educação do Campo Adriane Pesovento

Vilhena

 
Letras-português Juçara Zanoni do Nascimento

Guajará-Mirim

 
Interdisciplinar: Letras-
português epedagogia

Jacinto Pedro Pinto Leão

Avany Aparecida Garcia (colaboradora)

Ariquemes

 
Pedagogia Wendell Fiori de Faria

Ji-Paraná

 
Educação básica
intercultural Fábio Pereira Couto

 

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

 

Documento assinado eletronicamente por VERONICA RIBEIRO DA SILVA CORDOVIL, Pró-Reitor(a), em
30/09/2022, às 11:25, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº
8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.unir.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0,
informando o código verificador 1120154 e o código CRC 9A80ADFC.

 

Referência: Processo nº 23118.005460/2022-26 Site: www.unir.br SEI nº 1120154

Criado por 78773024287, versão 1 por 78773024287 em 29/09/2022 12:25:12.
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE FEDERAL DE RONDÔNIA

COORDENADORIA DE CAPACITAÇÃO E DESENVOLVIMENTO - DGP

PORTARIA Nº 105/2022/CCD/DGP/PRAD/UNIR

 

O PRÓ-REITOR DE ADMINISTRAÇÃO da Fundação Universidade Federal de Rondônia, no uso de
suas atribuições legais, e considerando o inciso III do artigo 2º do capítulo II da Portaria nº 446/2019/GR/UNIR,
de 30.05.2019; o art. 87 da Lei nº 8.112/90, incluído pela Lei nº 9.527/97; o Decreto nº  9.991/19 e a Instrução
Normativa nº 21/2021, bem como o processo SEI nº 23118.013311/2022-31,

 

RESOLVE:

 

Art. 1º - Conceder licença para capacitação à servidora ELCA PEREIRA DA SILVA,  matrícula SIAPE
Nº 2037450, ocupante do cargo de Administrador, lotada na Coordenadoria de Finanças Assessoria - CFIN,
Campus Porto Velho, referente ao quinquênio de 01.07.2013 a 30.06.2018,  para participar dos cursos Siafi
Básico, Introdução ao Orçamento Público, SCDP - Aprovação e Pagamento e Noções Introdutórias de licitação e
contratos administrativos ofertados pela Escola Nacional da Administração Pública, com carga horária de 130
(cento e trinta) horas, no período de 03.10.2022 a 01.11.2022.

Art. 2º - A interessada deverá comprovar a participação efetiva na ação que gerou o seu
afastamento, no prazo de até trinta dias da data de retorno às atividades, em conformidade com os incisos I e II
do artigo 30 da Instrução Normativa SGP-ENAP/SEDGG/ME Nº 21, de 01.02.2021.

Art. 3º -  Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

 

MARCOS CESAR DOS SANTOS
Pró-Reitor de Administração

Portaria Nº 471/2022/GR/UNIR
 

Documento assinado eletronicamente por MARCOS CESAR DOS SANTOS, Pró-Reitor(a), em 30/09/2022,
às 12:21, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8
de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.unir.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0,
informando o código verificador 1119141 e o código CRC 2F79BDD6.
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE FEDERAL DE RONDÔNIA

COORDENADORIA DE CAPACITAÇÃO E DESENVOLVIMENTO - DGP

PORTARIA Nº 107/2022/CCD/DGP/PRAD/UNIR

O PRÓ-REITOR DE ADMINISTRAÇÃO da Fundação Universidade Federal de Rondônia (UNIR), no
uso de suas atribuições legais, e considerando a Portaria nº 446/GR, de 30.05.2019; o § 2º do art. 10 e o art. 10-
A, da Lei nº 11.091/05; o Decreto nº 5.825/2006; e os autos do processo nº 23118.009647/2022-07,

R E S O L V E :

Art. 1º  - CONCEDER progressão por mérito profissional à servidora SANDRA DEMETRIO DE
SOUZA, matrícula Siape 1170693, ocupante do cargo de Assistente em Administração, conforme parágrafo 2º do
art. 10, e art. 10-A, da Lei nº 11.091/2005, de acordo com as seguintes informações:

Data do
Ingresso

Classe/ Padrão
atual

Classe/ Padrão
nova

Último efeito 
financeiro

Interstício Efeito
financeiroInicial Final

16/10/2014 D-404 D-405 16/04/2019 16/04/2019 15/10/2020 16/10/2020

Art. 2º  - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

MARCOS CESAR DOS SANTOS
Pró-Reitor de Administração

Portaria Nº 471/2022/GR/UNIR

Documento assinado eletronicamente por MARCOS CESAR DOS SANTOS, Pró-Reitor(a), em 30/09/2022,
às 16:23, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8
de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.unir.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0,
informando o código verificador 1121242 e o código CRC E239EF30.
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE FEDERAL DE RONDÔNIA

COORDENADORIA DE CAPACITAÇÃO E DESENVOLVIMENTO - DGP

PORTARIA Nº 108/2022/CCD/DGP/PRAD/UNIR

O PRÓ-REITOR DE ADMINISTRAÇÃO da Fundação Universidade Federal de Rondônia (UNIR), no uso de suas atribuições legais, e
considerando a Portaria nº 446/GR, de 30.05.2019; o § 2º do art. 10 e o art. 10-A, da Lei nº 11.091/05; o Decreto nº 5.825/2006; e os autos do
processo nº 23118.009647/2022-07,

RESOLVE:

Art. 1º  - RETIFICAR em parte o teor da Portaria nº 92/2022/CCD/DGP/PRAD/UNIR, de 06/09/2022, publicada no BS nº 121, de
06/09/2022, páginas 04 e  05, que concede progressão por mérito profissional aos servidores Técnico-Administrativos em Educação.

- Onde se lê no Anexo I:

Ord. Nome do Servidor Siape
Data do
Ingresso

Classe/ Padrão
atual

Classe/ Padrão
nova

Último efeito 
financeiro

Interstício
Efeito

financeiroInicial Final

41
SANDRA DEMETRIO DE

SOUZA
1170693 16/10/2014 D-404 D-405 02/09/2020 02/09/2020 15/04/2022 16/04/2022

- Leia-se no Anexo I:

Ord. Nome do Servidor Siape
Data do
Ingresso

Classe/ Padrão
atual

Classe/ Padrão
nova

Último efeito 
financeiro

Interstício
Efeito

financeiroInicial Final

41
SANDRA DEMETRIO DE

SOUZA
1170693 16/10/2014 D-405 D-406 16/10/2020 16/10/2020 15/04/2022 16/04/2022

Art. 2º  - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

MARCOS CESAR DOS SANTOS
Pró-Reitor de Administração

Portaria Nº 471/2022/GR/UNIR

Documento assinado eletronicamente por MARCOS CESAR DOS SANTOS, Pró-Reitor(a), em 30/09/2022, às 16:23, conforme horário oficial de
Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site http://sei.unir.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 1121271 e o código CRC 014BD450.

Referência: Processo nº 23118.009647/2022-07 Site: www.unir.br SEI nº 1121271
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE FEDERAL DE RONDÔNIA

DIRETORIA DE ADMINISTRAÇÃO DE PESSOAL

PORTARIA Nº 414/2022/DAP/PRAD/UNIR

O PRÓ-REITOR DE ADMINISTRAÇÃO da Fundação Universidade Federal de Rondônia, no uso de
suas atribuições legais e, considerando as disposições do inciso II do art. 2º do capítulo II da portaria nº 446/GR,
de 30.05.2019; a instrução constante no processo nº  23118.007972/2022-27; as disposições da lei nº
12.772/2012, alterada pela lei nº 12.863/2013, portaria 554/MEC/2013 e resolução nº 116/CONSAD/2013; o
Ofício Circular nº 53/2018-MP de 27 de fevereiro de 2018; bem como a manifestação favorável constante no
despacho nº 1119911/DAP/UNIR;

RESOLVE:

Art. 1º - Conceder ao servidor docente OTACILIO MOREIRA DE CARVALHO COSTA, matrícula
SIAPE nº 1807934, Progressão Funcional por Avaliação de Desempenho Acadêmico de Adjunto (C)-1 para
Adjunto (C)-2 referente ao interstício de 29.04.2020 a 08.07.2022, com efeito acadêmico e financeiro a partir de
08.07.2022.

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Porto Velho, datado eletronicamente.

MARCOS CESAR DOS SANTOS
Pró-Reitor de Administração 
Portaria 471/2022/GR/UNIR

Documento assinado eletronicamente por MARCOS CESAR DOS SANTOS, Pró-Reitor(a), em 29/09/2022,
às 18:47, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8
de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.unir.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0,
informando o código verificador 1120370 e o código CRC AAAC0FA1.

Referência: Processo nº 23118.007972/2022-27 Site: www.unir.br SEI nº 1120370
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE FEDERAL DE RONDÔNIA

DIRETORIA DE ADMINISTRAÇÃO DE PESSOAL

PORTARIA Nº 415/2022/DAP/PRAD/UNIR

O PRÓ-REITOR DE ADMINISTRAÇÃO da Fundação Universidade Federal de Rondônia, no uso de
suas atribuições legais e, considerando as disposições do inciso II do art. 2º do capítulo II da portaria nº 446/GR,
de 30.05.2019; a instrução constante no processo nº 23118.012855/2022-85; as disposições da lei nº
12.772/2012, alterada pela lei nº 12.863/2013, portaria 554/MEC/2013 e resolução nº 116/CONSAD/2013; o
Ofício Circular nº 53/2018-MP de 27 de fevereiro de 2018; bem como a manifestação favorável constante no
despacho 1120683/DAP/UNIR;

 

RESOLVE:

 

Art. 1º - Conceder ao servidor docente CLAYTON PEREIRA GONÇALVES , matrícula SIAPE nº
1104465, Aceleração de Promoção de Assistente (A)-2 para Adjunto (C)-1, pela obtenção do título de
Doutorado em Administração, emitido pela Universidade do Grande Rio "Prof. José de Souza  Herdy", com efeito
acadêmico e financeiro a partir da data de 23.09.2022.

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

MARCOS CESAR DOS SANTOS
Pró-Reitor de Administração 
Portaria 471/2022/GR/UNIR

Documento assinado eletronicamente por MARCOS CESAR DOS SANTOS, Pró-Reitor(a), em 29/09/2022,
às 18:45, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8
de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.unir.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0,
informando o código verificador 1120705 e o código CRC 14D6DEC7.

 

Referência: Processo nº 23118.012855/2022-85 Site: www.unir.br SEI nº 1120705
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE FEDERAL DE RONDÔNIA

DIRETORIA DE ADMINISTRAÇÃO DE PESSOAL

PORTARIA Nº 416/2022/DAP/PRAD/UNIR

O PRÓ-REITOR DE ADMINISTRAÇÃO da Fundação Universidade Federal de Rondônia, no uso de
suas atribuições legais e, considerando as disposições do inciso II do art. 2º do capítulo II da portaria nº 446/GR,
de 30.05.2019; a instrução constante no processo nº 23118.012952/2022-78; as disposições da lei nº
12.772/2012, alterada pela lei nº 12.863/2013, portaria 554/MEC/2013 e resolução nº 116/CONSAD/2013; o
Ofício Circular nº 53/2018-MP de 27 de fevereiro de 2018; bem como a manifestação favorável constante no
despacho DAP/UNIR;

 

RESOLVE:

 

Art. 1º - Conceder a servidora docente LUCIANA TEIXEIRA, matrícula SIAPE nº 1673334,
Aceleração de Promoção de Assistente (A)-2 para Assistente (B)-1, pela obtenção do título de Mestrado em
Administração, emitido pela Universidade Federal de Viçosa, com efeito acadêmico  e efeito financeiro a partir
de 30.10.2022.

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

MARCOS CESAR DOS SANTOS
Pró-Reitor de Administração 
Portaria 471/2022/GR/UNIR

Documento assinado eletronicamente por MARCOS CESAR DOS SANTOS, Pró-Reitor(a), em 30/09/2022,
às 15:42, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8
de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.unir.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0,
informando o código verificador 1120997 e o código CRC 771FF67F.

 

Referência: Processo nº 23118.012952/2022-78 Site: www.unir.br SEI nº 1120997
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE FEDERAL DE RONDÔNIA

DIRETORIA DE ADMINISTRAÇÃO DE PESSOAL

PORTARIA Nº 417/2022/DAP/PRAD/UNIR

 

O PRÓ-REITOR DE ADMINISTRAÇÃO da Fundação Universidade Federal de Rondônia, no uso de
suas atribuições legais, e considerando as disposições do inciso II do art. 2º do capítulo II da portaria nº 446/GR,
de 30.05.2019; a instrução constante no processo nº 23118.012679/2022-81; as disposições da lei nº
12.772/2012, alterada pela lei nº 12.863/2013, portaria 554/MEC/2013 e resolução nº
116/CONSAD/2013, Ofício Circular nº 02/2019/CGCAR ASSES/CGCAR/DESEN/SGP/SEDGG-ME, de 18 de junho de
2019, bem como a manifestação favorável constante no despacho nº 1121070/DAP/UNIR;

 

RESOLVE:

 

Art. 1º - Conceder ao servidor docente Jonathan da Silva Ramos, matrícula SIAPE nº 2965074,
Retribuição por Titulação, correspondente à Classe A, Nível 1, com denominação de Professor Adjunto, pela
obtenção do título de Doutorado em Ciências, emitido pela Universidade de São Paulo, com efeito acadêmico e
financeiro a partir de 14.09.2022.

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

 

 

MARCOS CESAR DOS SANTOS
Pró-Reitor de Administração 
Portaria 471/2022/GR/UNIR

 

Documento assinado eletronicamente por MARCOS CESAR DOS SANTOS, Pró-Reitor(a), em 30/09/2022,
às 12:22, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8
de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.unir.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0,
informando o código verificador 1121095 e o código CRC B1352402.
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE FEDERAL DE RONDÔNIA

DIRETORIA DE ADMINISTRAÇÃO DE PESSOAL

PORTARIA Nº 418/2022/DAP/PRAD/UNIR

O PRÓ-REITOR DE ADMINISTRAÇÃO da Fundação Universidade Federal de Rondônia, no uso de
suas atribuições legais e, considerando as disposições do inciso II do art. 2º do capítulo II da portaria nº 446/GR,
de 30.05.2019; a instrução constante no processo nº 23118.003649/2022-84; as disposições da lei nº
12.772/2012, alterada pela lei nº 12.863/2013, portaria 554/MEC/2013 e resolução nº 116/CONSAD/2013; o
Ofício Circular nº 53/2018-MP de 27 de fevereiro de 2018; bem como a manifestação favorável constante no
despacho 1120767/DAP/UNIR;

RESOLVE:

Art. 1º - Conceder a servidora docente Andreia Vieira da Costa, matrícula SIAPE nº 2078382,
Aceleração de Promoção de Assistente (B)-2 para Adjunto (C)-1, pela obtenção do título de Doutorado em
Direito, emitido pelo Centro de Ensino Unificado de Brasília (CEUB) com efeito acadêmico e efeito financeiro a
partir de 26.07.2022

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

MARCOS CESAR DOS SANTOS
Pró-Reitor de Administração 
Portaria 471/2022/GR/UNIR

Documento assinado eletronicamente por MARCOS CESAR DOS SANTOS, Pró-Reitor(a), em 30/09/2022,
às 12:54, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8
de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.unir.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0,
informando o código verificador 1121137 e o código CRC CA761E0C.

Referência: Processo nº 23118.003649/2022-84 Site: www.unir.br SEI nº 1121137
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE FEDERAL DE RONDÔNIA

DIRETORIA DE ADMINISTRAÇÃO DE PESSOAL

PORTARIA Nº 420/2022/DAP/PRAD/UNIR

O PRÓ-REITOR DE ADMINISTRAÇÃO da Fundação Universidade Federal de Rondônia, no uso de
suas atribuições legais, e considerando o que consta no Estatuto da UNIR; no inciso II do artigo 2º do capítulo II
da Portaria nº 446/2019/GR/UNIR, de 30 de maio de 2019; no Art. 10 § 1º e § 3º da Lei nº 11.091/05; nos
Decretos nos 5.824/2006 e 5.825/2006; bem como na Portaria MEC nº 9/2006, e ainda, no Processo SEI
nº 23118.002398/2020-59 ;

RESOLVE:

Art. 1º - Conceder Progressão Funcional por Capacitação ao servidor  GESSE RICARDI BATISTA 
GARCIA, matrícula SIAPE nº 3135789, ocupante do cargo de Assistente em Administração, pertencente ao quadro
permanente de pessoal da UNIR, classe D, do nível 203  para o nível 303, com efeito financeiro a contar
de 29.09.2022, referente aos cursos descritos abaixo:

CURSO CARGA HORÁRIA INSTITUIÇÃO PERÍODO
Lei 8.112/90 e suas alterações 40h ENAP 29/06/2022 a 11/07/2022
Ética  e Administração Pública 40h ILB 25/08/2022 a 28/09/2022
Introdução ao Direito Constitucional 40h ILB 26/08/2022 a 28/09/2022
Aproveitamento de carga horária 16h -
Carga horária total: 136h -

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

MARCOS CESAR DOS SANTOS
Pró-Reitor de Administração 
Portaria 471/2022/GR/UNIR

Documento assinado eletronicamente por MARCOS CESAR DOS SANTOS, Pró-Reitor(a), em 30/09/2022,
às 15:40, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8
de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.unir.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0,
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informando o código verificador 1121311 e o código CRC 2F56F1D3.

 

Referência: Processo nº 23118.002398/2020-59 Site: www.unir.br SEI nº 1121311
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE FEDERAL DE RONDÔNIA

DIRETORIA DE ADMINISTRAÇÃO DE PESSOAL

PORTARIA Nº 421/2022/DAP/PRAD/UNIR

O PRÓ-REITOR DE ADMINISTRAÇÃO da Fundação Universidade Federal de Rondônia, no uso de
suas atribuições legais e, considerando o disposto na Portaria nº 446/GR, de 30.05.2019, Art. 2º, inciso V; na Lei
nº 8.112/1990, art. 98, § 1º, com alterações dadas pela Lei nº 9.527/1997; no Decreto nº 1.590/1995, art. 6º,
alterado pelo Decreto nº 1.867/1996, em especial o § 2º; na Resolução nº 060/CONSAD/UNIR de 02.04.2008,
art. 39; na instrução com a base legal constante no Processo nº 23118.004757/2022-74,

 

RESOLVE:

 

Art. 1º - Conceder horário especial de estudante ao servidor MARCELO GARCIA CARDOSO,
Matrícula SIAPE nº 1639713, ocupante do cargo de Bibliotecário / Documentalista, lotado na Gerência de
Atendimento ao Público - Biblioteca Setorial de Porto Velho, em virtude de estar cursando Mestrado Profissional
Em Administração Pública/Profiap, junto à UNIR, no período correspondente ao semestre 2022.2.

Art. 2º - A cada período letivo, o servidor deverá solicitar renovação de horário especial de
estudante, mediante apresentação dos documentos que comprovem sua vinculação com o programa de
graduação objetivando nova autorização.

Art. 3º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

MARCOS CESAR DOS SANTOS
Pró-Reitor de Administração 
Portaria 471/2022/GR/UNIR

Documento assinado eletronicamente por MARCOS CESAR DOS SANTOS, Pró-Reitor(a), em 30/09/2022,
às 15:39, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8
de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.unir.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0,
informando o código verificador 1121452 e o código CRC F6FF3006.

 

Referência: Processo nº 23118.004757/2022-74 Site: www.unir.br SEI nº 1121452
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 
FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE FEDERAL DE RONDÔNIA

CAMPUS DE ARIQUEMES

PORTARIA Nº 28/2022/CARQ/UNIR

        A Diretora do Campus de Ariquemes da Universidade Federal de Rondônia – UNIR, no uso das atribuições que lhe são
conferidas, mediante Portaria nº 117/GR/UNIR, de 08/03/2022,

 RESOLVE:

        Art. 1º Incluir como Vice-Coordenador na Comissão responsável pela coordenação do Laboratório de Informática
do Campus de Ariquemes, designada pela Portaria nº 20/2022/CARQ/UNIR (1014585), publicada no Boletim de Serviço nº 72, de
29/06/2022, o nome do servidor Tec. Em Alimentos e Laticinios Tiago Bratilieri dos Santos, SIAPE 2124127,  em substituição ao
servidor Assist. em Adm. Anderson Rogério Ferreira da Silva, SIAPE 2248525.

 Art. 2º  Esta portaria entra vigor na data de sua publicação.

Documento assinado eletronicamente por MARCIA ANGELA PATRICIA, Diretor(a), em 29/09/2022, às 20:05, conforme horário
oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A auten�cidade deste documento pode ser conferida no site h�p://sei.unir.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 1119989 e o código CRC 3FA0A2AA.

Referência: Processo nº 23118.000616/2022-82 Site: www.unir.br SEI nº 1119989
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 
FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE FEDERAL DE RONDÔNIA

CAMPUS DE ARIQUEMES

PORTARIA Nº 27/2022/CARQ/UNIR

        A Diretora do Campus de Ariquemes da Universidade Federal de Rondônia – UNIR, no uso das atribuições que lhe são
conferidas, mediante Portaria nº 117/GR/UNIR, de 08/03/2022,

 RESOLVE:

        Art. 1º  Incluir na Comissão de Cerimonial do Campus de Ariquemes designada pela Portaria nº 17/2022/CARQ/UNIR
(0998174), publicada no Boletim de Serviço nº 61, de 10/06/2022, o nome do servidor Tec. Em Alimentos e Laticinios Tiago Bratilieri
dos Santos, SIAPE 2124127,  em substituição ao servidor Assist. em Adm. Anderson Rogério Ferreira da Silva, SIAPE 2248525.

  Art. 2º  Esta portaria entra vigor na data de sua publicação.

Documento assinado eletronicamente por MARCIA ANGELA PATRICIA, Diretor(a), em 29/09/2022, às 20:05, conforme horário
oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A auten�cidade deste documento pode ser conferida no site h�p://sei.unir.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 1119972 e o código CRC EC791125.

Referência: Processo nº 23118.000616/2022-82 Site: www.unir.br SEI nº 1119972
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE FEDERAL DE RONDÔNIA

CAMPUS DE CACOAL

PORTARIA Nº 47/2022/CCAC/UNIR

O DIRETOR DO CAMPUS PROFESSOR FRANCISCO GONÇALVES QUILES - CACOAL no uso das atribuições que lhe
são conferidas pelo Art. 37 do Regimento Geral da UNIR e pela Portaria nº 222/2019/GR/UNIR, de 19 de março
de 2019, publicada na seção 02 – pág. 56, do DOU de 20 de março de 2019.

CONSIDERANDO o disposto no item 1.6 do EDITAL Nº 01/2021/UNIR/CACOAL/2021, de 08/09/2021 publicado
no DOU em 16/09/2021, e;

CONSIDERANDO que a primeira contratação referente ao  EDITAL Nº 01/2021/UNIR/CACOAL/2021, de
08/09/2021, publicado no DOU em 16/09/2021, ocorreu em 20/12/2021;

RESOLVE:

Art. 1º - Prorrogar a validade do Processo Seletivo Simplificado regido pelo EDITAL Nº
01/2021/UNIR/CACOAL/2021, de 08/09/2021, publicado no DOU em 16/09/2021, pelo prazo de 01 (um) ano a
partir de 19/12/2022.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em contrário.

Prof. Dr. Cleberson Eller Loose
Diretor - UNIR/Cacoal

Port. nº 222/2019/GR/UNIR

Documento assinado eletronicamente por CLEBERSON ELLER LOOSE, Diretor(a), em 28/09/2022, às 18:12,
conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de
outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.unir.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0,
informando o código verificador 1119204 e o código CRC 1C9C225B.
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Referência: Processo nº 23118.000035/2022-41 Site: www.unir.br SEI nº 1119204

Criado por 90581679253, versão 14 por 64043584253 em 28/09/2022 18:09:28.
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 
FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE FEDERAL DE RONDÔNIA

PRÓ-REITORIA DE PÓS-GRADUAÇÃO E PESQUISA

PORTARIA Nº 60/2022/PROPESQ/UNIR

O Pró-Reitor de Pós-Graduação e Pesquisa da Fundação Universidade Federal de Rondônia, no uso de suas
atribuições que lhe conferem o Artigo 30 da Resolução n.º 029/CONSUN, de 12 de setembro de 2017 e a Portaria nº
89/2019/GR/UNIR, de 01 de fevereiro de 2019, e tendo em vista o disposto no Art. 34 da Resolução nº 482/CONSEA,
de 26 de abril de 2017.

RESOLVE:

Art. 1º Nomear os servidores abaixo relacionados para, sob a presidência da primeira, comporem Comissão
Organizadora do XXXI Seminário Final do Programa Institucional de Bolsas e Trabalho Voluntário de Iniciação
Científica (PIBIC):

Assistente em Administração Mina Dânae Franco Gomes Presidente

Técnico em Assuntos Educacionais Fabrício Evaristo Corrêa Membro

Secretário Executivo Alan de Souza Prazeres Membro

Assistente em Administração Tainã Cristiane da Costa Membro

Docente Viviane Barrozo da Silva Membro

Docente Leonir Santos de Souza Membro

Docente Maria Madalena de Aguiar Cavalcante Membro

Docente Alexandre de Almeida e Silva Membro

Art. 2º A Comissão terá 60 dias para a conclusão dos trabalhos e encaminhamento da documentação à Pró-Reitoria de
Pós-Graduação e Pesquisa;

Art. 3º Esta portaria entra em vigor na presente data, revogadas as disposições em contrário.

Prof. Dr. Artur de Souza Moret
Pró-Reitor de Pós-Graduação e Pesquisa

Portaria nº 592/GR/UNIR, de 18 de dezembro de 2020.

Documento assinado eletronicamente por ARTUR DE SOUZA MORET, Pró-Reitor(a), em 28/09/2022, às
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19:09, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro
de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site http://sei.unir.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 1119514 e o código CRC
DE7E9E89.

Referência: Processo nº 23118.003340/2020-22 Site: www.unir.br SEI nº 1119514
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